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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQU Au ur
LEI Nº 5.913

De 27 de setembrode 2002
projeto de Lei nº 178/02

Autor: Vereador Marcos Augusto Bispo

Dispõe sobre a afixação de Quadros
Informativos nas Unidades Básicas de
Saúde, Prontos-Socorros, Postos de Saúde e

similares.

ARARA o PREFEITO , DO MUNICÍPIO DE
e o RM Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e
Eset O com o que aprovou à Câmara Municipal, em sessão ordinária de 03

embro de 2002, promulga a seguinte lei:

Prontos-Socor Artigo 1º - Nas Unidades Básicas de Saúde,

retmentoc Postos de Saúde esimilares, administrados direta ou
Quadros Nopelo Poder Executivo Municipal,ficaobrigatória a colocação de
Ocal, 5 nformativos com nomes dos profissionais de saúde que trabalham no

+ Suas especialidades e seus respectivos horários de trabalho.

Que se parágrafo Único - Os quadros informativos a

“ Se referem este artigo, deverão ser colocados em local de fácil visualização
Ivre€ acesso ao público.

Publicacs Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua

açdo, revogadas asdisposições em contrário.
pREFEITURADO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA,aos 27 (vinte e sete) dias

do ma

Mês de setembro do ano de 2002 (dois mil e dois).  A OT
CLÉLIA MARA SAN OS FERRARI

- Secretáriade/c0v ho -
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